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Parecer conjunto sobre Projeto de Lei

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em comento, que " Autoriza O Poder Executivo Municipal
A Efetuar O Pagamento Completivo Do Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN)
Do Magistério Público Da Educação Básica - Ano 2024, Na Forma Que
Especifica", vem as r. Comissões indicadas receberem os competentes pareceres para o
seu regular trâmite.

Designado como relator, passo a analisar o projeto de lei, de acordo com o art.
47, § 5º do Regimento desta Casa Legislativa.

FUNDAMENTAÇÃO

Quanto à iniciativa legislativa, a referida proposição não apresenta qualquer
óbice, haja vista o que preconiza o artigo 184, V e 191, II da Lei Orgânica Municipal.

Ademais, a Lei Orgânica, em seu artigo 58, inciso II, também fixa a prerrogativa
ao Poder Executivo Municipal para legislar sobre tal matéria.

Vale destacar, ainda, a previsão legal estatuída na Lei 11.738/2008, que
regulamenta o artigo 60, III, alíne “e” do ADCT. Destaca-se, também, o artigo 5º da Lei
11.738/2008.

No que toca à regimentalidade do Projeto de Lei ora analisado, não pairam
dúvidas quanto a sua regularidade, visto que todo o trâmite necessário para o
atendimento ao devido processo legislativo foi atendido, estando apto para a apreciação
e votação dos Excelentíssimos Vereadores desta casa.

Quanto à redação do Projeto de Lei em discussão, entendo que não há erro
gramatical, respeitando os padrões técnicos exigidos pela Casa.

Analisando o mérito do Projeto de Lei em análise, observa-se que trata-se de um
mandamento constitucional que visa-se o cumprimento por meio da apresentação deste
Projeto de Lei.
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CONCLUSÃO

Desta feita, analisado o teor de constitucionalidade, legalidade,
regimentalidade e redação, Projeto de Lei que " Autoriza O Poder Executivo
Municipal A Efetuar O Pagamento Completivo Do Piso Salarial Profissional
Nacional (PSPN) Do Magistério Público Da Educação Básica - Ano 2024, Na
Forma Que Especifica" decidimos pelo prosseguimento da matéria.
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